
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 18/03/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002158/2025 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Nos termos regimentais e ouvido o Plenário, requeiro que seja criada, nesta nova
legislatura, a Comissão Especial "Cumprimento das Leis", conforme o disposto no art. 103, inciso II, e
no art. 174, inciso I, alínea "f", ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa. A referida
comissão terá como objetivo promover a interlocução entre esta Casa, os diferentes setores da
sociedade juiz-forana e o Poder Executivo, a fim de garantir o cumprimento das leis sancionadas ou
promulgadas no Município de Juiz de Fora que ainda não estão sendo implementadas de maneira
adequada.

Requeiro, ainda, que, como proponente, seja nomeada para compor essa comissão.

Palácio Barbosa Lima, 18 de março de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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